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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

R E S O L U Ç À o NR. 09/78 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÂ, 

Usando das atribuiçes que lhe so conferidas 

por lei e, 

Considerando a Resoluço Normativa n9 1/75 de 

11 de dezembro de 1975, do Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado do Paran; 

Considerando a Lei Estadual nÇ 6.767, de 30 - 

de dezembro de 1975; 

Considerando a Portaria nQ 264, da Presidn - 

cia do Egrgio Tribunal de Justiça do Estado de 20 de feve 

reiro do ano em curso; 

Considerando os termos do oftcio n9 273/78-G.P. 

de 13 de março do corrente ano, pelo qual a Presidência do - 

Tribunal de Justiça comunica a insta1aço da Comarca do ALTO 

PIQUIRT; 

Considerando, finalmente o disposto no ttem IX, 

do artigo 30, do C6digo Eleitoral; 

RESOLVE 

1- Criar a 128a. Zona de ALTO PIQUIRI, desmem - 

brada da 89a. Zona de UMUARAMA,cornpreendendo 

o Municipio do mesmo nome com os distritos - 



1 	
Moa. 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

BRPSILÂNDIA, PAULISTÂNIA, MIRANTE DO PIQUIRI E 

SALTINHO DO OESTE. 

II- Submeter, de conformidade com a Legis1aço Elei 

toral, a presente decisão à eLevadaaprovaço do 

Colendo Tribunal Superior Eleitoral. 

Curitiba, 14 de março de 1978. 
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UES DA COSTA 

L 	} Presidente em exercido 
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GASPAJRUIZ SERMDA PINTO CL"-7 
DE 

Pro'çlurador Regional Eleitoral 

CR/gab. 


